
Governa Mi.n cipa

• —q táe -

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 030301/2023

A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Baturité, consoante
autorização do Sr. Ordenador de Despesas da Unidade Ge~ora da SECRETARIA DE EDUCACAO,
Sr. Cicero Antônio Sousa Bezerra, vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para
a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, PARA FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO DA ESCOLA
MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL JORGE GOMES DE FIGUEIREDO, EM FAVOR: SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE BATURITÉ, pertencente à Pessoa Jurídica IESTEC INSTITUTO DE ENSINO
SUPERIOR TEOLOGICO CRISTAO, com sede em Baturité, Ceará, DR. CLÓVIS AMORA
VASCONCE_OS, N° 497 - SANHARÀO, BATUR TÉ - ~E, insc’ito no CNP. scb o N~
12.509.127/0002-09.o -

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

A ausência de lictação, no caso em questãc, derva de a impossibil :ade do interesse público
ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais
como locaiizaçãc, dimensão, destinação, entre outras, são relewa-’tes de tal modo que o
ORDENADOR DE DESPESAS DA UNIDADE GESTORA DA SECRETARIA DE EDLCACAO não tem
outra escolha.

Segundo, o respeitado Marçal Justen Filho, a contrataçãc depende, portan:o, das seguintes
condições:

aa) necessidade de i,n6h’el para desempenho das atividades
administrativas; b) adequação de um determinado imóvel para
satisfação do interesse público especifico; c) Compatibilidade do. preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercadof’ (Comentários à
_ei de Licitações e Contratos Admiristrativos, giled. p. 251).

Destarte, além da adequação do móvel eleito para a satisfação do interesse públ co específico,
existe compatibilidade dos valores do aluguel com os parâmetros do mercado, por parte da
SECRETARIA DE EDUCACAO na locação ~o móvel, para o desempenho das atividades
necessárias, pre~alecenco a supremacia e a satisfação d~ interesse øúblico, funcionamento
provisório da de uma escola em tempo integral.

Assm sendo, a Dispensa da licitação amparada pelo artigo 24, inciso X da Lei n2 8.666/93,
justifica-se pela obediênca a todcs os requisrtos exigidos pelo dispcsitia mencionado.
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Considerando o imóvel em questão, tomou-se como oase para ‘im de vriflcação da
propriedade dos valores para aluguel, valores de imóvel semelhante sob o aspecto
estrutural/qualitativo, conc uindo que o valor mensal é de R$ ZO.000,0O (vinte mil reais),
perfazendo um valor global, pelo período de 05 (cinco) meses de R$ iO0~OOO,OO (cem mil reais),
compatível com a realidade mercadológica, conforme realizado audo de a~a iaçãc técnica,
acostado nos autos deste processo.

Assim sendo, a escolha recaiu no imovel situado na sede do Município de Baturité/CE,
pertencente à Pessoa Jt.ridica, IESTEC INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR TEOLOG CC cRISTAO,
com sede em Baturité, Ceará, DR. CLÓVIS AMORA VASCONCELOS, N° 497 - SÂNHARÃO,

Q BATURITÉ - CE, inscrito no CN’J sob o N~ 12.509.127/0002-09.

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigêrcias requeridas pelo dispositivo
retromencionado~ tem-se justificada a dispensabilidade da licitação em nauta.
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Baturité ICE, C3 de marco de 2023.

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICrAÇÃOPRESIDE
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